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EDITAL 08/2024 PPGDC

PROCESSO  DE  SELEÇÃO  EM 
DISCIPLINAS  ISOLADAS  PARA  ALUNOS 
EXTERNOS DO PPGDC - 2024/1 

1. APRESENTAÇÃO

1.1.  A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  Interdisciplinar  em 
Desenvolvimento  Comunitário,  PPGDC,  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste, 
UNICENTRO, no uso de suas atribuições, e em consonância com as deliberações do 
Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Comunitário – PPGDC, 
torna público que estão abertas as inscrições às vagas em disciplinas isoladas do período 
01/2024,  para  alunos  externos  ao  PPGDC,  conforme  requisitos,  procedimentos, 
critérios a seguir:

 2. DATAS IMPORTANTES

DATAS IMPORTANTES

Período de inscrição para processo seletivo (online) - Alunos 
Externos 27/02 a 05/03/2024

Seleção de Alunos Externos pelos Professores 06 a 07/03/2024
Resultado preliminar - Processo seletivo - Alunos Externos 08/03/2024
Período de recurso* - Processo seletivo - Alunos Externos 11/03/2024
Resultado final - Processo seletivo - Alunos Externos 13/03/2024
Matrícula 18 a 20/03/2024

* Os recursos deverão ser submetidos exclusivamente via Internet, em formato PDF, 
através do e-mail: ppgdc@unicentro.br

3. INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição de alunos externos deverá ser realizada no link: 
https://evento.unicentro.br/site/matriculas/2024/2 no período indicado no item 2 deste 
edital.

Após realizar a inscrição no link acima, em “ações de participantes” escolha a disciplina 
em “escolher atividades”.

3.2. Para inscrição deverão ser submetidos os seguintes documentos:

A) Currículo da Plataforma Lattes CNPq, atualizado, em formato PDF;

https://evento.unicentro.br/site/matriculas/2024/2
mailto:ppgdc@unicentro.br
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B) Carta de intenção contendo informações sobre a sua formação acadêmica; relevância da 
disciplina escolhida para a formação; vínculo com a temática da disciplina (máximo 1 lauda), em 
formato PDF;

C) Cópia dos documentos pessoais (sem autenticação): Carteira de Identidade (frente e verso), CPF, 
Comprovante de Quitação Eleitoral, Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino), 
(Se o candidato for estrangeiro deve apresentar folha de identificação do passaporte válido), em 
PDF;

D) Cópia do Diploma de Graduação (frente e verso), em PDF ou Diploma de Pós-Graduação stricto 
sensu (frente e verso), em PDF e o respectivo Histórico escolar em PDF.

E) Para alunos regularmente matriculados em outros Programas de Pós-Graduação, incluir cópia 
simples do Atestado de Matrícula, em PDF.

OBS.: Os documentos devem ser anexados no próprio site de inscrições, no link 
divulgado acima, em “ações de participantes”; “comprovantes”.

3.3. A inscrição de alunos externos é limitada a 01 (uma) disciplina no semestre. 

4. VAGAS

4.1. A relação de disciplinas e respectivas vagas ofertadas para o semestre 2024/1 são 
apresentadas no quadro a seguir.

Disciplinas/Ementas
Docente(s) Vagas Para 

Externos
Forma de 

Oferta

TOPICS IN BILINGUALISM (aulas em inglês)
Ementa (Course Description): Concepts in Bilingualism; 

Neurolinguistics and the Bilingual Brain; Bilingual 
Cognition; Children Bilingualism and Bilingual First 

Language Acquisition; Language Strategies in Bilingual 
Families; Language Learning Psychology; Bilingual 

Culture and Community Development.

Dr. Plinio 
Marco De Toni

50

Remota
Horário: 

Quartas-feiras 
(a partir das 

18h)

MICROENSINO E FORMAÇÃO DOCENTE 
INTERDISCIPLINAR

Ementa: Formação e desenvolvimento de competências 
docentes, promover o treinamento de habilidades de 
ensino, discussões sobre desempenho em classe e a 

autocrítica, tendo como eixos as competências, habilidades 
e o comportamento no seu ambiente de trabalho. Refletir 

sobre os problemas e desafios associados com a motivação 
e o compromisso do professor no contexto organizacional 
do ensino-aprendizagem. e suas relações interdisciplinares.

Dr. Luis Paulo 
Gomes 

Mascarenhas e 
Dr. Reinaldo 

Knorek
10

Remota e 
presencial

Campus Irati
Horário: 

Quartas-feiras 
pela manhã 

CIDADES SUSTENTÁVEIS E DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO

Ementa: Declaração de Estocolmo e Relatório Brundtland. 
Objetivos Milênio e Agenda 21 e Agenda 2030. Cidades 

Estratégias, Inteligentes e Digitais. Cidades Sustentáveis e 
DC: Planejamento Urbano, ODS 11, ISO 37120. Pesquisas 

Nacionais e Internacionais. 

Dr. Sílvio 
Roberto 
Stéfani

10

Presencial
Campus Santa 

Cruz
Horário: 

quintas-feiras 
à noite
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5. CALENDÁRIO

5.1. As disciplinas iniciarão na segunda semana de Abril de 2024 até Julho de 2024.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

6.1.Caso o número de requerentes seja maior que o limite estabelecido no item 4.1 deste 
edital, os critérios respeitarão a seguinte ordem:

a) Candidatos regularmente matriculados em outros Programas de Pós-Graduação Stricto 
Sensu;

b) Análise da Carta de Intenção e Currículo Lattes do candidato pelo(a) professor(a) 
responsável da disciplina.

7. MATRÍCULAS

7.1 A efetivação da matrícula está condicionada a apresentação dos documentos 
originais ou cópias autenticadas em cartório descritos no item 3.2.

8. OUTRAS INFORMAÇÕES

8.1. Perderá o direito à vaga o(a) candidato(a) que:

Não confirmar sua matrícula no PPGDC no período estabelecido;
Deixar de apresentar a documentação exigida ou não observar os procedimentos.

8.2 Ao se inscrever, o candidato declara estar ciente e aceitar as normas que 
regulamentam a atividade de pós-graduação stricto sensu no país, bem como as bem 
como regulamentações internas da PPGDC e as normas deste edital.

8.3 Conforme Regulamento do Programa:  o aluno não regular  não tem o direito  de 
trancar  disciplina,  e  sua  desistência  ou  acúmulo  de  faltas  (acima de  25% de  faltas) 
acarretará a reprovação. 

8.4  O  aluno  não  regular  deverá  participar  de  todas  as  atividades  e  avaliações 
determinadas pelo professor da disciplina, com as mesmas obrigações designadas aos 
alunos regulares. 

8.5 A matrícula em disciplina na condição de aluno não regular não implica, de forma 
alguma,  vínculo  efetivo/regular  com  o  Curso  de  Mestrado  ou  Doutorado  em 
Desenvolvimento Comunitário. 

8.6 O Programa resguarda-se o direito do não preenchimento de todas as vagas. 
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8.7. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção e, em segunda 
instância, pelo Colegiado do PPGDC;

Publique-se.

Irati, 21 de fevereiro de 2024.

____________________________________________
Prof. Dr. Silvio Roberto Stéfani

Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação 
Interdisciplinar em Desenvolvimento Comunitário

Portaria 737-GR/UNICENTRO, de 29 de junho de 2023
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